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PREFEITURA DO MUNfC!PfO DE ARARAOUARA. 

J~ LEI Nll l.~u7 
De 22 de dezem ro de 1972 

Autoriza a concessão de uso de área de 
terreno a Companhia Paulista de ~orça
e Luz e dá outras providências.-

. O PREFEITO DO MUNICtPIO DE ARARAQUARA1 Estado de -
São Paulo, de acôrdo com o que decretou a câmara MUnicipal, em 
sessão de 18 de dezembro de 1.9721 promulga a seguinte lei: 

Artigo 111 - Pica o MunicÍpio de Araraquara, autori 
zado a contratar com a Companhia Paulista de Porça e Luz, gra; 
~uitamente e por prazo indeterminado, a concessão de uso de uma 
area de terreno localizada neste I~c!pio1 destinada a cons -
trução de uma Esplanada Central de Postes, descrita e caracte
rizada abaixo: 

I - DESCRIC.lO DO PERtMETRO: Inicia no ponto zero, localizado 
na Interseção da cerca de divisa da ~PASA1 lado direito, sen
tido Araraquara-Matão, com o lado esquerdo, sentido NE da Rodo 
via Estadual Araraquara-Américo Brasiliense; da! segue por es~ 
te lado da rodovia com distância de 598100 ms., at6 o pontQ -
um, localizado na interseção com a divisa do MUnicÍpio; daí ~ 
tlete aesquerda e segue por esta divisa com distância de • -
474100 ms., até o ponto dois localizado na divisa de Maria -
Leonino Corr3a Cerqueira; d;} detlete a esquerda e segue por -
esta. divisa, atr~vessando a estrada municipal, com distancia -
de 61100 ms., até o ponto tr3s, localizado na interseção do -
prolongamento de~ta divisa com a divisa do loteamento.~o Dr.
Jobal VeloS~j d~ detlete a esquerda e segue por esta última -
divisa com <Ustancia de 870100 ms., ad o ponto quatro, loca]J. 
zado na intersecção com a cerca de divisa da YEPASA; dá! detl~ 
te a esquerda ~ segue por esta cerca de divisa com distância -
de 28100 ms ate o ponto inicial, zero.-

II - COij'J'RONTACO@: ~aces: o-1 com a rodovia estadual Al'àra -
quara-Amerieo Brasiliensei 1-2 com a divisa de Munic!piol 2•3-
eom Maria Leonino Corria ~arqueira e estrada municipal; 3-4 -
com o loteamento do Dr. J'obal Velosa; !1-<> com a J'EPASA.- . · 

Artigo 211 - Do conv3nio deverão ·constar cláusulas 
têrmose condições que assegurem a efetiva utilização do 1111§
vel, para o :rim a que se destina e que impeçam sua transteren
cia, a qualqu9r t!tu121 estipulando-se que, am caso de in8.dim
plemento, sera o convenio rescindido independentemente de ind~ 
nização por benfeitorias realizadas.-

Artigo 311 - Bsta lei entra em vigor na data de · -
sua pul:ilicaç~ ... 
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Artigo 40 ~ Revogam-se as disposições em eo~trário, 
especialmente a lei no 1373, de lD de junho de 1.964.-
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Prefeitura do.MunieÍpio de Araraquara, aos ZZ (vinte e 
dezembro de 1.972 (mil,noveeentos e setenta e dois).-
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dois), de 

Publicada no Departamento da Administração Municipal, na data su
pra.-

Registrada às tls. 179-180 do livro competente no 9~
froe, ?Oó7C?.-


